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ANEXO ll MINUTA Do CONTRATO

EMPREI I'ADA
ENTRA SI

TIANGtl . E A

CONTRATO DE
N.o /2023-SETAS QUE
CIELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ENIPRE SA

O MUNICÍPIO DE TIANGUA, pessoa .jurídica de direito público interno, inscrito no NI'J. sob o n'
07.735.178/0001-20, com sede à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê [']ácido. na cidade de T iiiguá, Estado do
Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da Secretaria do Trabaltlo e Assistênci: Social. neste ato
representada pela Sra. EMANUEI,A DE AGIJIAR FRí1ITAS, brasileira, casada. prof'essot 1. Seca'etária tlo
Traba[ho c Assistência Socia]. inscrita no Ca(lastro (te Pessoas Físicas soh o íl' c R(} n'

SSP-CE e a empresa , inscrita 110 '.N.P..l. soh o n'
com sede à Rua . n' . Bairro - . na Cidatte de

listado do Ccará, doravante dcnoíttinada CONTRATAR)A, neste ato repr sentada pelo seu
brasileiro, estado ci'ç'il, (profissão), inscrito no Cad litro de I'escoas

resolvem celebrar o presente contr:tto com as cláust ias c coítdiçõcs a

n scrita

sócio-gerente Sr.
Físicas sob o n'

seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FtJNDANIENTO
O1.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições (Ja Lci Federal n' 8.666/93, de 12 c Julho de 1993
demais alterações e atua]iza(]a pela Lei n' 9.648/98, de 27 de maio dc 1998. nos termos da Toi} lula de Preços n'
O1/2023-SETAS, e resultado da licitação, devidamente homologada pela Secretaria do Tralha 10 e Assistência
Social, com base na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato tldependente de
transcrição

CLÁUSULA SEGLTNDA - DO OBJETO
02.01. O objcto do contrato é a execução dos SERVIÇOS DE REFORN{A PARA ADEQUAM tO DE I'RÁDIO
PUBI,ICO, LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICIP[O NO BAIRRO SAN']'(:) AN']'oN]O. 'ARA FUTURO
FUNCIONAMENTO DO ACOLHIMENTO hlUNICIPAI. ESPAÇO VIDA. cona'olmo pra.loto E especificações

CLÁUSULA TER(:EIRA - DO REGIME DE EXEC[JÇAo
03.01. O oUeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global

CI.AUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES
1 - DA CONTRATADA
Visando a execução das obras c serviços objcto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART da constou
registrada no Conselho Regionaldc Engenharia c Agronomia -- CRIA ou Conselho de Arquitett

b) Arcar com todas as despesas dc fomccimcnto dc materiais c mão de obra, ittáquinas e equipa
sociais, taxas, impostos c seguros, incidentes c necessários para a exectJÇão totaldas obras e servi:
c) Executar as obras c serviços pelos preços propostos e entrega-ios totalmente concluídos. d
piojetos executivos c especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, en]
fimcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança;
d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser t.lm encarregado técnico, em ter
representa-la na execução do contrato;
e) Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no totalnu em parte. o o
eíll que se verificarcín vícios, defeitos ou íncorreções resultantes de má execução ou de mate
indevidamente:
f) Obedecer todas as leis, códigos e rcgulamcntos fbdcrais, estaduais nu municipais. t'elacionad(
serviços em execução e todtts as normas de segurança aplicáveis;
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g) Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas. fiscais e comerciais
contratos
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições ektuadas até o limo
cinco por cento) do valor inicialdo contrato;
) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiliditde com as obrigações a

condições de t)abilitação c qualificação exigidas na licitação.

identes k)brc o

de 25% (\ inte e

medas. todas as

1 1 - DA CONTRATANTE
I'ara garantir o fielcumprimento do objcto deste Contrato, a CONTRATANTE; sc coinpromcte a
a) EI'etuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sexta deste illstrtliiiento, desde q
tbntlalidades e exigências cla referida Cláusula:
b) Fisca[izar c acompanhar íis obras e serviços ob.ietc} deste (:onu'ato. arfa\és (]:i Seçietaria dt
servidor designado especialmente para este flm;
c) Atestar a medição das obras e será'aços ef'etivanlente executados, para et'eito de pagamento:
d) Comunicar a Contratada (qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e
proa'idências que demandcrTlda Contratada

pleeilclli(las as

Inl'r:testrtittira Oll

xigir as clcvidas

(:LAtJSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução
modalidade , no valor de R$ (
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado antes da assill
válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato). Que será det
recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura

le Garantia
.).

irtt do contrato.
lvida (luanclo do
.metidas

CLÁUSULA SEXTA Do I'ROÇO l)OS SI(RVIÇOS, DAS CONI)IÇÕICS DI. PA(
REAJUSTE E DA INADIMPLENCIA.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este (:ONTRATO, fica estimado o

06.02 0s recursos financeiros para Í)agantento das despesas dc execução (]as obras e serviços cor
recua'sos próprios do município de Tianguá-CE, na scgtiintc dotação orçanicíltária
07.02 -- Fundo Municipal de Assistência Social.
1)8.244.0149.1.011 -- Construção, Ampliação e Equipamento de CRI':AS
4.4.90.51.00 -- Obras e instalações.

06.03. Os pagamentos serão etêtuados mensalmente, contbrnte medição (lc execução das obras e
pela Secretaria de Infraestrutura, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execuçã(
06.04. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de lianguá, após o en(
seguintes documentos, e conta - recibo
a -- nota ülsçal/atura emitida com base na medição de execução;
t) -- medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria (Fiscaldc Contrato).
c -- comprovação dc regularidade com os Tributos Federais e Contribuições Sociais, emitida pe
do Brasil
d -- comprovação de regularidade com os Tribo,itos Municipais, emitida pela Secretaria de Fil
empresa
e -- comprovação de regularidade com o FGIS, fornecida pela Caixa Ecottõmictt Federal
f -- comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'l'rabalho, mediai
dc Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalh(
06.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA. não sofrerão nenhum rea
pretexto, sendo fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, após este período será
variação do TNCC -- Índice Nacionalda Construção Civil, no período.
06.05.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte f'órmula:

(

.4NIENTo. 1)o

llor total de li$
).

ão por coiltiidc

'rviços. atestada
L)s sei'vlços
ninhamelilo (los

Receita l;cderal

içar da sede da

a aprcsciitação

isto sob (ltial(luar
e4ustados pela

R = FAvoR x v, onde: l;ATAR = 11-'.l
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Valor do rea)uste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustadas;
Índice inicial-- INCC ref'ere-se ao mês da apresentação da proposta;
índice final-- INCC refere-se ao lllês de aniversário anualda proposta

06.05.2. O Fator dex''e ser truncado na quarta casa decimal. ou se.ja. desprezar totalmente da quilit t-âsã dccitilalctli

06.06. Hí\vendo atraso de pagamento, será procedido a título de inadimplência o pagatilent. cle 0.5% (cinco
décimos por cento) ao mês dejuros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasada

diante

CLÁUSULA SETINIA - DO PRAZO
07.01. O prazo de execução do presente contrato será de 120 (cento e 'vinte) dias, contados
ordem dc início dos serviços. E de vigência de 210 (duzentos c dez) lilás. a partir da data
contrato.

07.02. O prazo para início das obras c serviços pela Contnitada é de 05 (cinco) dias, contados
recebimento da ordem de início dos será'içou
07.03. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, c a requerimento da CONTRA
recebimento pro'ç'isório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, aba
Recebimento Denlnitivo, assinado pelas partes, desde que todas as obras e serviços estalam pera
funcionamento e uso, e executadas de acordo com os prqetos e especificações técnicas. Sc,
constatada a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obt
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Tenho de Recebimento Dt
e serviços.

l)artir da dieta de
lla assiilatlira do

partir da (lata dc

ADA. dai-se-á o
de lermo de

zts condições de
ite pclríoclo, Gor

e serviços. a
litivo das obras

CLÁtJSULA OITAVA - DAS I'l:NALll)AI)ES
08.01. O não cumprimento total ou parcial. de qualquer clãs obt'ilações ora estabcle(
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo aclnli
08-02. As pcnaliclades são:

a) multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor globaldo contrato, caso ocorra desistência
executar as obras e serviços;

b) multa de 0:1% (hum décimo por cento) sobre o valor dc cada parcela, por dia dc atraso
conforme previsão no cronograírla físico-Hinancciro.

c) multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor globaldo contrato. por dia quc c
conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária dc participar cln licitação ou contnltar com a Administração pelo

;is. su.deitar:l a
.trativo

filou parcialde

sua conclusão

}dcr o prazo de

ano
-vazo dc 01 (lim)

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública cnqua}
motivos deter'mirantes da punição ou até quc sqa promovida a reabilitação perante a Admin
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejtjízos causados c após dcc{
suspensão aplicada no item anterior.
08.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato c que soam determin
contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o tnáxiíno de 20% (vinte poi c
sewiços não executados;
08.04. As multas pi'evistas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamet}
CONI'RA'l'At)A da responsabilidade sobre perdas c danos decorrentes das inflaçõcs conlctidas.

pcrduraicin os
.oração. que será
ido o prazo da

ires de rescisão
ito) do valor dos

iiao exiiiiirtl it

CLÁUSUI,A NONA - DA RESCISÃO
09.01. A inexecução totalou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão coill as canse(ltiênci} contratuais ea
previstas cm Lei
09.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato uni]atera]e restrito (]a Co IRATANI
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09.03. O contrato poderá ser rescindido amiga'\.elmente, por acordo entre as partes, desde que
para a CON'IRATANTE
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, indcpcnd{
cxtrajudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos
) Atraso irÜustinlcado por mais (]c 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução (las obin

b) Interrupção das obras c serviços sem justa causa e prévia coiTlunicação a (l:ONTRATAN'l
(cinco) dias;
c) Dcsatendimento das determinações regulares dc representantes (lue forem designados pela
para acompanhar, iia qua]ida(]e de fiscal, a execução dos serviços:
d) Dcscumprimento de qualquer dctenninação da CONIRATANTE, feita em base contratual;
e) Transfêrênçia das obras e serviços, ob.loto do presente contrato a terceiros. no todo ou etn pa
expressa autorização da CONTRAI'ANTE
f) Cometimento reiterado de talhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e será,aços. levando a fiscalização a comprovar a impossibili
das obras e serviços nos prazos estipulados
h) Para atender o interesse e conveniência adíTlinistrativa. mediante comunicação a CON
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que sda efêtuado o pagamento elos scrv idos cl'eti\
e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual

tala convàliência

rctticiltc dc a\,,iso

SCI'vlços :

por anais tlc 05

)NTRAI'AN I't

c, sem a })iév,ia e

ade da conclusão

RAIAR)A. com
tinentc }lrestítclos,

CLÁUSULA DÉCINIA - DA RESPONSABll.IDADE CIVIL,
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE )u a terceiros. ei]]
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, inda endentemcnte de
outras dominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁ[JStJLA DÉCINIA PRINIEIRA - .])o Foro
11.01. Fica eleito o feio da Comarca dc Tiailguá, com renúncia expresstt de (qualquer outro. pot
cltic sqa, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da cxcctição deste contrato.
R, para firmeza e como prova de assim haverem, ctltrc si. a:lusíada c coíltratado. é lavrado o pr(
em 03 (três) vias dc igualteor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes c.
testemunhas abaixo nomeadas

Tianguá-Ccará, de de 2023

ittis })rivilcgiítdo

.clilc iíistrtiincn
ratantes c })elas

(:ONTRATANTE

ENTANtJELA DE AGUIAR FREI'l'AS
SECRE'l'ÁRIA Do TRABAI,}lO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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ANEXO 111- M O D E L O S
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A-M ODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPliIMENTO l)o 1)ISP( 'sTO No
INCISO XXXllIDO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO F'l.:l)I':l{/ l,

(cojocai em pape] timbrado)

nN "' =/ .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI'l'AÇÃO
DA PREFEITURA MmiciPAI, DE TTANGI.JA

A

REF- TOSTADA DE PREÇOS N /2023-SETAS

DECLARAÇÃO

rho/ le da /fcf/a/í/e) . CNPJ/MF n.
.rendereço.4'o/}z/?/çlrl!} para eíêito de participação na ret'erida Tomada

DECLARAR. sob as penas da lei, em cumprimento ao Incisa XXXlll clo art. 7'' da (.:olls
blue não mantém em seu quadro cle pcssoalmcnor dc 18 (dezoito) aftas em horário notuin
Cita serviços perigosos ou insalubres, não l)ossuindo ainda, qualquer traballao de menores
anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.

se(]iítda a
c' Pi'caos. 'v'cl'il
unção ITcclcral,
.fe trabalho ou

6 (dczcsseis)

Ressalva

) etnprega menor, a partir de 14 (catorze) anãs na condição de aprendiz

(Localidade), de de 202

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsávcllegal
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B - MOI)ELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IV I'EI)LAIVO
DE PARTICIPAR DE LICITAÇOES OU DE CONTRATAR COM QI .4LQUI:R

OR(;AO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÂo
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

REF- TOMADA DL PREÇOS N '2023-SF.T/\S

DECLARAÇÃO

rho/}ze cli(7/íci/an/e) . CNP.J/N{F D.o . sediada a

.&nc/ereç'(L]'oJzy2/11:/111). para ef'eito de participttção ntt rcfêricla Toillaclit c I'tcços. \cm
DECLARAR, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem Ihtos inlpcclitiç'os 1) ril particil)ar (te
licitações ou dc contratar com qualquer órgão da Administração Pública, l)em como, l)&tn \utt httbilitttção
no presente processo llcitatório, assim como. club est.á ciente da obrigatoriedade tlc deck rar ocorrências
posteriores.

(Localidade), de de 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará www.tianaui ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88} 3671-2288



④ Prefeitura de #

angua
C-M ODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM( iMI(l{0

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME/EiP
(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MI.JNICIPAL DE TIAN(nUA

À

REF, TOMADA DE PREÇOS N' /2023-sr:'rAS

DECLARAÇÃO

óno»ie (/a//c//úrn/eJ . CNP.T/N{F n.' . sediada.t a

kndereçÍ+ ço/W)/e/o) , para cf'cito dc participação na referida Tomada-] ]c Preços. vcn]
DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para quí itlcação como

(incluir a condição da empresa: microempresa ME ou empresa de
pequeno porte EPP), confomte art. 3' da Lei Comp]cmcntar n" ]23/2006 e que nÊ , está sulciti\ a
quaisquer dos impedimentos do 1 4' desse artigo, estando apta a usufruir do tratame EO diíêrenciado
estabelecido nos ans. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da l,ei Complcrncntai I'' 147/2014

(Localidade), de de 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsávcllcga
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D - MODELO DE CARTA PROPOSTA

(colocar ern papeltimbrado)

(Localidade), 18 de abrilde 2023

CONtlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N' '2023-SE'l'AS

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa proposta de preços para a execução dos SERVIÇOS DL Rl;} {)RevIA I'Alça
xotQUAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO, LOCALIZADO NA SEDE DO MtJNICIPI( NO 1IAlltl{o
SANTO ANTONIO, PARA FUTURO FI.JNCTONAN'LENTO 1)0 A(IOLllIMrlNTO lIJNICll'A
ESPAÇO VIDA, objeto da reíêrida Tomada de Preçcls.

O valor totalda proposta é de R$(.
orçamentária, composição de preços e cronograma físico-financeiro

), co forme planilha

O prazo de conclusão

ordem de início dos serviços.

de todas as obras c scrviçs é de
) dias, contados a partir da data de ccebimcnto da

F o prazo de validade desta proposta é de
desta data de apresentação.

(
.). c ntadns a partir

Informamos que a taxa de BDI adorado para execução dos serviços é de
por cento, conlorme composição analítica. em anexo

.(
.)

Declaramos quc nos preços propostos estão inclusos todas as desl)asas de fornccimeilt: Jos matctittis.
máquinas, equipamentos e f'erramental e mão de obra necessária. além das taxas, inll )stos. cilcaigos
sociais e trabalhistas, benefícios. transportes e seguros.

Declaramos que visitamos/conhecemos os locais dos serviços. c quc tomâlTI(-PS conhecim nto de tod:ts as
facilidades e dificuldades para execução dos serviços

l;inalizando, declaramos quc verificamos todos os prqetos dos será'içou, estando de acordo caiu os
serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estio lapas no l;vital
da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente

Carimbo, quajinicação e assinatura do responsávcllcgal
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E - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
(colocar cm papcltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REF' I'OMADA DE I'REÇOS N' 1/2023-SleTAS

rABEj:c4:.PEegMEoslÇ;Ã$1119s ENÇAltç;os SOÇl41S
DISCRIMINAÇÃOGRIJPO

A
A. l
A.2
A.3
A.4

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
INSS
sFSI
SENTI
INCRA
SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO DE ACIDENTES
FGTS
TOTAL DO GRUPO A
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCI\S I)o

B.l
B.2
B.3
B.4
B.5
B.6
B.7
B.8
B.9

B. IO

B

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXiLiO ENFERN'lIDADo
13'' SAI,Á.RIO
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS l)E CI lIJVAS
AUXit,IO ACIDENTE [)E TRAliAt,HO

GRtJPo A

FERIAS (goZADAS
RIO MATERNIDADE

TOTAL. DO GRUPO B
ENCARGOS SOCIAIS QUt NÃO RECEBENIAS
INCIDÊNCIAS Do GRUPO A

'0 POR DESPEDIDA IN.JUSTA: 50%1)

FERIAS INDENIZADAS
AVISO PRÉVIOINDENIZADO
ToTAl, 1)0 GRUPO C

CLÃSTAXAS DE REINCID
RE[N(:IDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
REINCIDÊNCIA Do (gRUPo A SOBRE AVISO PR
TRABALlIADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
PRÉVIOIDENIZADO
TOTAL DO GRU PO D
TOTAL. ÍA+B+C+l)

C.3

D.2
()
AVISO

(Localidade), dc de 2023

Carimbo, qtJalificação e assinatura do rcspoíisávellegal

Av. Moises Moita. 785 -- Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguá -- Ceará WWB!:!!gDgyÍ ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 -- Fine: (88) 3671-2288



bp iiangua

F - MOI)ELO DE COMPOSIÇÃO l)A TAXA DE BI)l
(Colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERNÍANENTE DE l.TCITAÇAO
DA PREFEITURA NIUNICIPAL DE TIANGUA

RE]''. TOMAI)A DE PREÇOS N" ( 12023-SFI'l'/\S

A

COMPOSIÇÃO
1. ADMINISI'RAÇÃO CENTRAL ------------

2. IMPOSTOS-------------------------------------

2.1.ISS - - ----- -

2. . == nn== =n = ===.

2.3 . COFINf; ---------------------.

2.4. CPRB(CASO DE DESONERAÇÃO DOINSS)----

3. (GARANTIA - --------------.
4. Rl:;CoS-----------------------------------------

5. L[J(:RO -----------------------------------------

TOTAL DO BDl--- -- -- - - -

Do B.l).l.
--- %

--- %

%

%

%

--- %

--- %

--- %

-- %

%

(Localidade), dc de 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávcllcgal

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê P]ácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguá -- Ceará ]8C]8[W:!!âDg.yê ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 -- Fine: (88) 3671-2288



④"'w;
G - MODELO DE RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 'l'IANGUA

À

REF. 'l'AMADA DE PREÇOS N" { 1'2023-STI'l'AS

Prezados Senhores

Apresentamos a relação da cquipc técnica que sc encarregará da execução dos S !RVIÇOS l)E
REFORMA PARA AnPQUAÇÃO DE PRliDIO piJBLICO, LOCALIZADO N \ SEDE l)o
MUNICÍPIO NO BAIRRO SANTO ANTÕNIO, PARA FUTtJRo FIJNCIoN, MLN'l'O l)O
ACOLHIMENTO MUNICIPAL -- ESPAÇO VIDA, objcto da referida Tomada de Preços

npí AT'Ãn DA I'nijlPÜ vúr'Mira

Item

02
()3

C)4

()5

()6
()7
()8

lixperi

dc(Lncalidadc).

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellega

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará ]8[WW:!!gDgyê ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 -- Fine: (88> 3671-2288



⑧ Prefeitura de r

nngua
H NIODELO DE RELAÇÃO DE MAQI.FINAS E EQUIPAR\IEb I'oS

(colocar em papeltimbradt))

CONFISSÃO PERN4ANENTE DE T.ICITAÇÁO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 'l'IANGUA

A

REF. TON{ADA DE PREÇOS N" ( 12023 SETAS

Prezados Senhores

Apresentamos a relação das máquinas c cqt.iipamentos que estarão à disposição pal'i execução dos
SERVIÇOS DE RnFORNIA PARA AOEQUAÇÃO DE PRÉDIO PiJBLICO. l.ocas,lz. 1)0 NA Sl:DE
DO MUNICÍPIO NO BAIRRO SANTO ANTONTO. PARA FUTURO FUNCION \MENTE) DO
\COLHIMENTO MUNICIPAL -- ESPAÇO VIDA, objeto da rctbrida Tomada dc I'ruços

REI.AÍ'Ã0 DE MAntilHAS F roillPAMENTOS

Estado deAno de Q tintídadcNlndclo fabri g conscrx eçêg

(Localidade). de dc 2023

Carimbo. qualificação e assinatura clo responsãvellega

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fome: (88) 3671-2288


